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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 140, DE 17 DE MAIO DE 2018

Aplica pensa de suspensão temporária de
participação em licitação e de contratar
coma Administração em desfavor da
empresa ACTA ENGENHARIA LTDA,
CNPJ/MF n. 27.240.266/0001-68.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO, com fundamento no art. 56,
inciso XIII, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público
Federal, aprovado pela Portaria PGR n. 357, de 5 de maio de 2015, e
conforme consta no PGEA n. 1.17.000.002579/2016-68, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa ACTA ENGENHARIA LTDA,
CNPJ/MF n. 27.240.266/0001-68, a penalidade de suspensão
temporária de participação em licitação e de contratar com a
Administração, e o consequente registro no Sistema de
Cadastramento de Fornecedores (SICAF), do Poder Executivo
Federal, pelo prazo de dois (2) anos, face ao descumprimento de suas
obrigações contratuais, referente ao Contrato Administrativo MPF/ES
n. 15/2014, conforme o constante no Processo de Apuração de
Responsabilidade n. 1.17.000.002579/2016-68.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO AUGUSTO GUARESQUI

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA 223ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2018

Hora: 10 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do

Ministério Público do Trabalho - Setor de Autarquia Norte -
SAUN, Quadra 05, Lote "C", Torre "A", Centro Empresarial CNC,
17º andar, Asa Norte - Brasília-DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Aprovação da ata da 222ª Sessão Ordinária.
b) - Comunicados e Proposições:
1 - Presidente do CSMPT.
2 - Secretaria do CSMPT.
3 - Conselheiros.
c) - Comunicados:
1 - Corregedoria do MPT.
2 - Ouvidoria do MPT.
3 - Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Processo(s) com vista(s) regimental(is).
01 - PGEA nº 000185.2017.98.900/0. (Antigo: Processo

2.00.000.024136/2016-70).
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Aprimoramento da Sistemática de Afastamento de

Membros - Alteração da Resolução CSMPT nº 75/2008.
Relator: Conselheiro André Luís Spies.
Revisora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão: Após votar o Conselheiro Relator no sentido de

aprovar proposta de resolução, na forma do texto apresentado, que
dispõe sobre o afastamento de Membros do Ministério Público do
Trabalho do exercício de suas funções para frequentar cursos de
aperfeiçoamento e estudos, para elaboração de monografias,
dissertações, trabalhos e teses; para comparecer e ministrar
seminários ou congressos, bem como integrar missões oficiais,
pediram vistas regimentais sucessivas a Conselheira Edelamare
Barbosa Melo (revisora) e o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira
Coelho. Ausente, justificadamente, a Conselheira Sandra Lia
Simón. CSMPT, 222ª Sessão Ordinária, 26/04/2018.

II - Outros processos desta Sessão.
02 - PGEA nº 000184.2017.98.900/3 - (Processo físico nº

2.00.000.022459/2016-29).
Interessado: Procuradoria-Geral do Trabalho.
Assunto: Proposta de resolução para designar Membros

para sessões junto ao Tribunal Superior do Trabalho.
Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Revisora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima sessão

extraordinária, em razão da ausência justificada da Conselheira
revisora. Ausente, justificadamente, a Conselheira Edelamare
Barbosa Melo. CSMPT, 186ª Sessão Extraordinária, 28/11/2016.

Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para próxima
sessão extraordinária. CSMPT, 187ª Sessão Extraordinária, 15/12/2016.

Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para próxima
sessão extraordinária, em razão da ausência justificada da Conselheira
Relatora. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Cristina
Aparecida Ribeiro Brasiliano, Sandra Lia Simón e Manoel Jorge e
Silva Neto. CSMPT, 189ª Sessão Extraordinária, 20/04/2017.

Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério
Público do Trabalho decidiu, à unanimidade, converter o
julgamento em diligência, para ouvir o Coordenador da COI -
Coordenadoria de Órgão Interveniente, Subprocurador-Geral do
Trabalho Luiz da Silva Flores. Ausente, momentânea e
justificadamente, o Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jeferson Luiz Pereira
Coelho (Vice-Presidente) e Ivana Auxiliadora Mendonça Santos
(Secretária do CSMPT).

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, o Conselho
Superior do Ministério Público do Trabalho, inicialmente,
acolhendo proposta do Procurador-Geral do Trabalho, decidiu, por
maioria, pela suspensão provisória de indicação de Membros
Titulares da CCR/MPT para atuar em sessões do TST, até o
julgamento definitivo deste feito, vencidos os Conselheiros Jeferson
Luiz Pereira Coelho e Cristina Soares de Oliveira e Almeida
Nobre. Em seguida, adiou-se a apreciação da proposta de resolução
para a próxima sessão, em razão da ausência justificada da
Conselheira Revisora. Ausentes, justificadamente, as Conselheiras
Ivana Auxiliadora Mendonça Santos (Conselheira Secretária) e
Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 219ª Sessão Ordinária,
14/12/2017.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após o voto
da Conselheira Relatora no sentido de aprovar proposta de
resolução na forma apresentada ao Colegiado, que estabelece
critérios para assento e substituição em sessões nos órgãos de
julgamento do Tribunal Superior do Trabalho, pediu vista
regimental a Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos. O
Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart antecipou o seu voto
acompanhando a Conselheira Relatora. Os demais Conselheiros
aguardam. Ausente, justificadamente, o Presidente Ronaldo Curado
Fleury. CSMPT, 220ª Sessão Ordinária, 22/02/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após o voto
vista da Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, que
divergiu da Relatora no sentido de não desonerar os membros da
Câmara de Coordenação e Revisão e das Subcâmaras de
Coordenação e Revisão de suas atribuições ordinárias de atuação
em sessões e audiências do Tribunal Superior do Trabalho, no que
foi acompanhada pelos Conselheiros Eneas Bazzo Torres, Cristina
Soares de Oliveira e Almeida Nobre, Edelamare Barbosa Melo e
Jeferson Luiz Pereira Coelho; e os votos dos Conselheiros André
Luís Spies, Júnia Soares Nader e Ronaldo Curado Fleury
acompanhando a Relatora, no sentido de que ficarão desonerados
das atribuições ordinárias de atuação em sessões e audiências do
Tribunal Superior do Trabalho, os Subprocuradores-Gerais do
Trabalho, membros titulares da Câmara de Coordenação e Revisão
do MPT, pediu vista regimental o Presidente Ronaldo Curado
Fleury. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Luiz Eduardo
Guimarães Bojart. CSMPT, 221ª Sessão Ordinária, 22/03/2018.

Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima
sessão, em razão da ausência justificada da Conselheira relatora do
feito. Ausente, justificadamente, a Conselheira Sandra Lia Simón.
CSMPT, 222ª Sessão Ordinária, 26/04/2018.

03 - PGEA nº 000070.2018.09.903/0.
Interessada: Ignez Guimarães Bolotário - Procuradora do

Tr a b a l h o .
Assunto: Denúncia de abuso de poder e assédio/coação.

Membro do MPT. Submissão ao CSMPT da suspeição declarada
pelo Corregedor-Geral do MPT, Maurício Correia de Mello, e da
distribuição ao Subcorregedor, José Alves Pereira Filho, do PGEA
nº 000043.2018.09.903/7 (atividade disciplinar). Requer a
declaração de nulidade da redistribuição ao Subcorregedor, bem
como a capitulação dos fatos no art. 240, V, b, da LC nº 75/93, por
ato de improbidade administrativa.

Relatora: Conselheira Júnia Soares Nader.
Decisão: Adiado o julgamento para próxima sessão, por

indicação da Conselheira Relatora. Ausente, justificadamente, a
Conselheira Sandra Lia Simón. CSMPT, 222ª Sessão Ordinária,
26/04/2018.

04 - PGEA nº 002479.2017.00.900/8.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Consultas, pedidos de esclarecimentos e de

revisão da Resolução CSMPT nº 132/2016 e apresentação de
consultas.

Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.
Decisão anterior: Após votar a Conselheira Relatora no

sentido de alterar a Resolução CSMPT nº 132/2016, pediram vistas
regimentais sucessivas os Conselheiros Edelamare Barbosa Melo,
Ronaldo Curado Fleury e Luiz Eduardo Guimarães Bojart. Ausente,
momentânea e justificadamente, o Conselheiro Manoel Jorge e
Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jeferson
Luiz Pereira Coelho (Vice-Presidente) e Ivana Auxiliadora
Mendonça Santos (Secretária do CSMPT). CSMPT, 218ª Sessão
Ordinária, 23/11/2017.

Decisão anterior: Prossegue com a vista regimental a
Conselheira Edelamare Barbosa Melo. Ausentes, justificadamente,
as Conselheiras Ivana Auxiliadora Mendonça Santos (Conselheira
Secretária) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 219ª Sessão
Ordinária, 14/12/2017.

Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima
sessão, em razão da ausência justificada do Conselheiro vistor do
feito, Presidente Ronaldo Curado Fleury. Ausente, justificadamente,
o Presidente Ronaldo Curado Fleury.

Decisão anterior: Adiado o julgamento para próxima
sessão, em razão da ausência justificada do Conselheiro vistor do
feito, Luiz Eduardo Guimarães Bojart. CSMPT, 221ª Sessão
Ordinária, 22/03/2018.

Decisão: Adiado o julgamento para próxima sessão, em
razão da ausência justificada da Conselheira relatora do feito.
Ausente, justificadamente, a Conselheira Sandra Lia Simón.
CSMPT, 222ª Sessão Ordinária, 26/04/2018.

05 - PGEA nº 000061.2018.09.903/9.
Interessada: Ignez Guimarães Bolotário - Procuradora do

Tr a b a l h o .
Assunto: Teletrabalho - Denúncia de crimes de Falsidade

Ideológica e Condescendência Criminosa. Submissão ao CSMPT da
suspeição declarada pelo Corregedor-Geral do MPT, Maurício
Correia de Mello, e da atuação do Subcorregedor, José Alves
Pereira Filho, no PGEA nº 000039.2018.09.903/2 (atividade
disciplinar). Requer a nulidade da redistribuição e dos demais atos
subsequentes praticados pelo Subcorregedor, bem como a alteração
da capitulação dos fatos para ato de improbidade administrativa
(art. 240, V, b, da LC nº 75/93).

Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça
Santos.

Decisão: Adiado o julgamento para próxima sessão, por
indicação da Conselheira Relatora. Ausente, justificadamente, a
Conselheira Sandra Lia Simón. CSMPT, 222ª Sessão Ordinária,
26/04/2018.

06 - PGEA nº 000045.2018.99.900/5
Interessada: Corregedoria do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Assunto: Ofício nº 95.2018 - Regulamentação do

processamento das promoções por antiguidade no MPT.
Relatora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e

Almeida Nobre
07 - PGEA nº 000068.2018.15.901/1.
Interessado: Rogério Rodrigues de Freitas - Procurador do

Tr a b a l h o .
Assunto: Requerimento para participar do curso Evolução

da Disciplinar do Direito Material e Processual na Itália: da raiz do
direito romano ao ordenamento europeu, da Universidade de Roma
La Sapienza.

Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
08 - PGEA nº 000025.2018.97.900/5.
Assunto: Ofício nº 038/18-CCR-MPT - informa que

Câmara de Coordenação e Revisão foi provocada pelo Conselho
Superior do MPT para incorporar (ou não) os precedentes 07, 08,
09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 - Solicita a possibilidade
de torná-los sem efeito, ou mesmo cancelá-los definitivamente.

Interessado: Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
09 - PGEA nº 000044.2018.15.907/0.
Interessado: Larissa Serrat de Oliveira Cremonini -

Procuradora do Trabalho.
Assunto: Requerimento para participar do curso "Evolução

da Disciplinar do Direito Material e Processual na Itália: da raiz do
direito romano ao ordenamento europeu", da Universidade de Roma
"La Sapienza", em Roma/Italia.

Relator: Conselheiro André Luís Spies
10 - PGEA nº 000394.2018.13.900/0.
Interessado: Eduardo Varandas Araruna - Procurador do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para participar de

Programa de "Crimes Complexos: Políticas e Técnicas para
Desmantelar Redes Criminosas", nos Estados Unidos da América.

Relatora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e
Almeida Nobre.

11 - PGEA nº 000007.2018.98.900/5.
Interessado: Eduardo Maia Tenório da Cunha - Procurador

do Trabalho.
Assunto: Acompanhamento de afastamento para elaboração

de Tese de Doutoramento na Faculdade de Direito da Universidade
de Coimbra/Portugal.

Relatora: Conselheira Júnia Soares Nader.
Decisão anterior: Após votar a Conselheira Relatora no

sentido de determinar ao Procurador do Trabalho Eduardo Maia
Tenório da Cunha: a) o encaminhamento trimestral de relatório
contendo a evolução de elaboração da tese; b) o encaminhamento
da tese e da respectiva certidão de registro efetuado na instituição
de ensino competente, tão logo sejam concluídos; e c) a
comunicação sobre a data de defesa da tese, assim que for definida,
pediu vista regimental o Conselheiro André Luís Spies. O
Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho antecipou seu voto
acompanhando a Conselheira Relatora. Os demais aguardam.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães
Bojart. CSMPT, 221ª Sessão Ordinária, 22/03/2018.

Decisão Anterior: Prosseguindo o julgamento, após o voto
vista do Conselheiro André Luís Spies, o Conselho Superior do
Ministério Público do Trabalho, à unanimidade, determinou ao
Exmo. Procurador do Trabalho Eduardo Maia Tenório da Cunha o
encaminhamento, no prazo de 5 (cinco) dias: a) do documento
comprobatório da regularidade da situação acadêmica do
Interessado perante à Universidade de Coimbra; e b) do material já
concluído, ainda que em forma esquemática e/ou incompleta, com
indicação dos pontos que ainda faltam ser explorados/finalizados,
nos termos do voto da Conselheira Relatora. Ausente,
justificadamente, a Conselheira Sandra Lia Simón. CSMPT, 222ª
Sessão Ordinária, 26/04/2018.

12 - PGEA nº 000817.2018.15.900/4.
Interessada: Carolina Marzola Hirata Zedes - Procuradora

do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de

dissertação de mestrado em Direito, Direitos Fundamentais Coletivos
e Difusos, Núcleo de Estudos de Direito e Relações Internacionais,
junto à Universidade Metodista de Piracicaba - UNIMEP.
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